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PROCURADORIA JURÍ DICA 

LEI NQ 2766 1 DB 13 DE DEZEMBRO DE 1993. 

•oispõe sobre <Xlaçãc> de .im:Svel 

mmicipaltt. 

Professor~ M.9JIS ~, Prefeito t.lmicii:al de Cruzeiro, Fstado 

de sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABm (1JE A ~ KJNICIPAL DE CRUZEIRO ~ E ELE Sl\OCI(tq\ 

A SEGJINl'E LEI 1 

Artigo 111 - Pica desincorporada da classe dos b?.ns de uso carun do 

povo e transferida i:era a dos patrinuüais do f.\Jnicípio, uma áre.a de terreno 

originariamente destinada a área de 1 zer, situada no Conjunto Habitaciooal Vi 
la tanana, de frente para a Avenida cac:tx:Jeira Paulista, mata cidade, oonforme 
descrição abaixot 

"A área 1X'5Sui um fornato irregular tendo as seguintes mdidas e 
ooofrantac;;ões: 62,30 aetros oo frente para a Avenida cacooeira PaulistaJ83,!'0~ 
tros oos fundos, confrart:.ando oan ptq?I'iedade da Prefeitura ~nicipal de Cruzei 
ro e área cunercial do Coojunto Bab1taciooal Vila 1Uaana1 do lado diroitD de 
quem de frente olha o im:Jve1. possui 14,14 rretros ElTI curva e 24,00 netros í\O ali 

nhanwlto da Rua Soledade de Minas: do lado esquordo 37, 60 iretros, oonfrootarrlo 

c:an o lotemtento denaninack> Vila Biandi, enoerrancb-se assim a descrição do imS . -
vel que (XlSSai a área total de 2.665,27 matrols quadraevs", de oonformidade do 

que coosta da planta anexa, que fica !aze.ndo parte integrante ae.ta lei. 

Arti.90 2Q - Fica o ~ivo Municipal autorizado a alienar , por 

doação, à Fa.7.el'lda do Est.800 de São Paulo, a área descrita no artigo anterior , 
independente de Cnnaorrência Pública, oos tenros do artigo 17, !,alínea " b " 

da !Aili Federal no 8.666, de 21 de juntx> d 1993, para o fim especial de ser ne 

la edificada a Sede da 4• Cia. do 23R BPM/I. 

Articp 3Q - o prazo para a caiclusão da edificação do prédio da 4• 
Cia. do 230 BPM/I será de 02 (dois) anos, cootados a partir da p.>blicação desta 

lei, sob pena de reversão da respectiva área ao f.tJnicíp10, incorporando

eeu patrini'X'lio todas as benfeitorias nela CXXlStrUÍdas, independentemente 

qualquer pagamento ou indenização, seja a que título for. 
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Articp 4S'I - Na c:mpetente escritura de alienação, por ~>,deverão 

CXXlSt.ar cláusulas que assegurem a efetiva utilização da área objeto desta lei . 

Artigo Sst - Fica o Rxier Executivo M.mici~l, sendo necessário, a~ 

tori7.aeb a firmar CXX'lvênio cun o Governo do Estado de São Paulo, por ~ ' 6rgão 
próprio, visando dar cunt>rimento aos objetivos desta lei. 

Artigo 6lt - Fsta lei entrará em vigor na data de sua ?'blioaçlo 
revogadas as dispoai<;aes em oontrário. 

' 

Publicada na Secretaria da Prefe itura f.lmicipal de Cruzeiro, Eln 13 

de dezembro de 1993. 


